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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 772, DE 29 DE MARÇO DE 2017 
 

 

Altera a Lei nº 7.889, de 23 de novembro de 

1989, que dispõe sobre a inspeção sanitária e 

industrial dos produtos de origem animal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 7.889, de 23 de novembro de 1989, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 2º .................................................................................... 

....................................................................................................  

II - multa, de até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), nos casos não 

compreendidos no inciso I; 

..............................................................................................." (NR) 

 

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 29 de março de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  

 

MICHEL TEMER  

Blairo Maggi  
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 773, DE 29 DE MARÇO DE 2017 

 
 

Estabelece prazo para a correção dos valores 

referentes ao percentual de aplicação mínimo 

obrigatório de que trata o caput do art. 69 da 

Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, para 

os recursos recebidos em decorrência da Lei nº 

13.254, de 13 de janeiro de 2016.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º Ficam os Estados, o Distrito Federal e os Municípios autorizados a 

corrigir, até 31 de dezembro de 2017, as diferenças entre a receita e a despesa previstas e as 

efetivamente realizadas, que resultem no não atendimento da aplicação do percentual mínimo 

obrigatório em manutenção e desenvolvimento do ensino público de que trata o caput do art. 

69 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, desde que as referidas diferenças advenham 

dos recursos recebidos em decorrência da Lei nº 13.254, de 13 de janeiro de 2016.  

 

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 29 de março de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  

 

MICHEL TEMER 

Maria Helena Guimarães de Castro  

Dyogo Henrique de Oliveira  
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 774, DE 30 DE MARÇO DE 2017 
 

 

Dispõe sobre a contribuição previdenciária 

sobre a receita bruta.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 7º-A. A alíquota da contribuição sobre a receita bruta prevista no art. 

7º será de:  

I - 2% (dois por cento), para as empresas identificadas nos incisos III, V e 

VI do caput do art. 7º; e 

II - 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento), para as empresas 

identificadas nos incisos IV e VII do caput do art. 7º." (NR) 

 

"Art. 8º Poderão contribuir sobre o valor da receita bruta, excluídas as 

vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, em 

substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do caput do art. 22 

da Lei nº 8.212, de 1991, as empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora 

e de sons e imagens de que trata a Lei nº 10.610, de 20 de dezembro de 

2002, enquadradas nas classes 1811-3, 5811-5, 5812-3, 5813-1, 5822-1, 

5823-9, 6010-1, 6021-7 e 6319-4 da CNAE 2.0." (NR) 

 

"Art. 8º-A. A alíquota da contribuição sobre a receita bruta prevista no art. 

8º será de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento)." (NR) 

 

Art. 2º Ficam revogados:  

I - o § 21 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004; e 

II - os seguintes dispositivos da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011:  

a) os incisos I e II do caput e os § 1º e § 2º do art. 7º;   

b) os § 1º a § 11 do art. 8º;   

c) o inciso VIII do caput e os § 1º, § 4º a § 6º e § 17 do art. 9º; e   

d) os Anexos I e II.   

 

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação.  

 

Brasília, 30 de março de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  

 

MICHEL TEMER  

Henrique Meirelles  

 


